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INDICAÇÃO N°.   g 51  /2025. 
esidcnte 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Reflorestamento do Parque Natural Municipal da Pedra 
do Urubu — Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA:  

0 Parque Natural Municipal da Pedra do Urubu é uma 
importante área de Mata Atlântica, com grande relevância ecológica, 
paisagística e turística. Entretanto, o local apresenta áreas 
degradadas devido a supressão de vegetação, incêndios e pressões 
antr6picas. 0 reflorestamento é necessário para restaurar a 
cobertura vegetal nativa, recuperar funções ecossistêmicas e garantir 
a conservação da biodiversidade. 

Mangaratiba,   03   de   0.6-  	de 2025 

Alcimar Moreira Carvalho 
Vereador autor 
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